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RESOLUÇÃO SEI Nº 0259770/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2016.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº. 5622, de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 11, de 12 de abril de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação em reunião ordinária do dia 12 de abril de 2016,

Considerando, conforme artigo 136 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social – NOB/ SUAS, aprovada pela Resolução CNAS n° 33/2012, que, a CIB constitui-se como espaço
de articulação e interlocução dos gestores municipais e estaduais da política de assistência social,
caracterizando-se como instância de negociação e pactuação quanto aos aspectos operacionais do SUAS;

Considerando o papel do CMAS de zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de
assistência social, assim como validar os instrumentos de gestão elaborados pelo órgão gestor municipal e
pactuados nas Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite – CIB e CIT.

 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a representatividade de conselheiros municipais nas reuniões ordinárias e extraordinárias
conforme prevê o calendário anual CIB/SC 2016.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

                  Mirian dos Santos da Silva                                            Hanelore Misfeld

Presidente do CMAS                                      Vice- Presidente do CMAS
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informando o código verificador 0259770 e o código CRC AB3B238F.

Rua Presidente Afonso Penna, 840 - Bairro Bucarein - CEP 89 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

16.0.006597-7
0259770v3


	16.0.006597-7
	Resolu��o SAS.UAC 0259770


